
Prefeitura Munícípal de T aquarítínga 
IESTADfl DE SÃO ll"A1JLO 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas atribuições legais, 

('l\ FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
, ·,; seguinte Lei: 
i_. 

ARTIGO 1º - Fica criado o Centro Municipal de 
Educação e Recreação Infantil construído na Praça José Pires de Góes, nº 252, no 
Distrito de Guariroba, deste Município, que passará a denominar-se ''Izaltina 
Franco de Jesus Solbrim". 

PARÁGRAFO ÚNICO - Da placa indicativa, sob o nome 
da homenageada, constará a inscrição ''Dama Prestativa". 

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQU,,,, aos 21 de março de 1.996. 

refeitoMu 

Registrada e publicada na Se retara 'da Prefeitura, na data supra. 

!J1DJ1h'i 
IBERTONI BOSCHINI 

-Dire ora da Secretaria-
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